
§AT{TÀ CECII,IA
DO SUL

EDITAT DE DOS APROVÀDOS NO PROCESSO SELEEIVO
SIMPLITICÀDO N" OO1 2025

Convoca Candtdatos AProvados no
Processo Se-letrr.o Simpliftcado
no 001/2A25.

O Prefeito Municipa1 de Santa CecíIía do Sul, no uso

de suas atribuições iegais, convoca os candidatos a seguir
ciassrficados, para fins de apresentar a documentação
-a-- I nên-ê = Sabef :
IJL!rr1r!rr!L/

1 Candidatos Convocacios :

NO

Ordem

Candidato Funçâo CJ-assificação

.t Professor: de Pedagogia
(anos iniciais)

io

2 Grazi ela Thais Baggio Professor de Pedagogia
(anos iniciais )

2a

3 Tsaoora DametLc,: Professor oe Peciagogia
(anos iniciais)

30

4 Alice dos Santos
Dornel Ies

Professor Ce Pedagogia
(anos iniciais)

5 Carlen Baschera Professor de Pedagogia
( anos iniciais )

50

6 Rosana Maria Miotto
^^r ^l^l -^^L-dlLtei.Lcl

Professor de Pedaqogia
/:nnq 'i nini:ic)\ olrvJ r1-re rarJ.Í

6"

1 Sandra Daronch Professor de Pedagogia
( anos iniciais )

lo

Anelise Delazár:. Professor de Pedagogia
(anos iniciais )

Bo

9 Viviane Mar:ia
D^^^É-.-^ r-:---di! !YV!

Professor de Pedagog'ia
íano-q iniciais)

90

TÔ Aline Lima de Souza Professor de Art-es 10

11 Nariman Isla Siqueira
Ee rre i ra

lozinheira 10

tl Mar:ilia Martinr Servente de Escola 10

13 Anderson Antônio
Girardi

\4oto::ista 10
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§ANTA CEEiLIA
DO §UL

1/ Cl o-ris Antonio Nunes [totorista
I

2"

TÃ Jandir Bogoni
[totorista

1O

São requisitos para
apresentados quando

ingresso no servi-ço publico, a serem
da contratação:

a) Estar devidamente aprovado na seleção púb1ica
simplificacla e classificado dentro das vagas
estabeLecidas neste Edital;

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, descie que o

candidato estej a amparado pelo estatuto de rgualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecrmento de
qozo de direitos políticos/ nos termos do § lo, art. L2,
da Constituição Federal e do Decreto n" 10.436/12;

c) Ter no mínirno 1B (dezcito) anos completos na data da

coniratação,'
d) Estar quite com as obrigaçÕes eleitorais e milítares

(esr-a ulcima para candioat;s do sev-o mascuf inot,'
e) Possuir habititação para o cargo pretendido, conforme o

disposto na tabela de cargos, na data da contratação;
f) Não perceber proventos de aposentadoria civii ou militar

cu remuneração de carqo, emprego ou funÇão publica que
caracterLZelTt- acumulação i1ícita de cargôs, Dâ forma do
inciso XVI e parágrafo 10" do art. 31 da Const-ituição
Federal;

q) Atestado de bca saúde fisica e mental, que comprove
aptídão necessária para o exercício dc carg-o, bem como a

r i l--.i I .luvrLr1,au!ur!'dade para os casos de deficiência fisica;
h) Decl"aração negat:-va de acumulação de cargo/ emprego ou

função pública, conforme disciplina a Constituição
Feoeral / §et, eil seu Artiqo 3J , XVI e sues Emendas ;
n^^l---^À^ ^ .i ^^^+-r -.i 

^^^.;ôÀ^ 
+r-nôil-.1-uec l dIdL'du que nâo possu-L uuiiLrd 5- üeL L>ou Lla:15aLcüa 3Íll

julgacio de vedação de ingresso no servi-ço público;
r) Comprovante de cadastro de CPF, PIS/PASEP, identidade
Civí1, tÍtuIo eleitoral, carteira de trabalho;
; ) Comprovante d-e escolariclade;
k) Uma foto 3x4;
I) Certidão de nascimento ou casamentc,'
m) Cert-dão d:rs) fr-ho(s) meno:es Ce L4 anJS/'
n) Número da conta bancária Sicredi;
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o) Declaração de bens;
p) Folha corrida, da comarca

inexiscência de condenação
q) Comprovante de residência;
r) Carteira de vacinação;

do domícilio do candidato, de

criminal;

A Entrega dos documentos
f evereiro cle 2A25, j unto
Municipal oe Sant-a Cecilia

GABlNETE DO PRET'trITO
TEVERE]RO DE 2425.

MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO SUL, 06 DE

deverá ser
ao Setor

do Sul.

feita até
Pessoal,

dia L2 de
Fre feitura

o

na

LEONARDO Ass;nadodefoÍma
diqrtâl Por LEONARDO

PANISSON:$'l enxtssolr,0, rcs25o0e1
Dados: 2025.02.06

105250091 1o:04:21-03'oo'

Leonardo Panisson
PREE'EITO MT'NICIPAL
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